
 Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
MENSAGEM No 105/2023 

 
Ao Senhor  
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar 
que “Altera dispositivos na Lei Complementar no 331, de 5 de junho de 2020, que “Altera 
dispositivo na Lei Complementar no 331, de 5 de junho de 2020, que “Institui o Regime
Administrativo Especial de Direito Público, que passa a reger as contratações temporárias por 
prazo determinado no Município, de acordo com a Lei Complementar no 17, de 30 de agosto de 
1993, que Dispõe sobre o Regime Jurídico Único”. 
 
No presente Projeto de Lei Complementar propomos uma adequação inserindo o § 3o ao art. 4o da 
Lei Complementar no 331/2020, para fins de abranger a possibilidade de prorrogação dos contratos 
temporários de Merendeira Escolar e Motorista de Transporte Escolar, sendo atividades que visam à 
continuidade dos serviços públicos na área da Educação. 
 
Considerando que atualmente o Município dispõe em seu quadro de servidores 275 (duzentos e 
setenta e cinco) Merendeiros Escolares e 11 Motoristas de Transporte Escolar com vínculo 
temporário decorrente da realização do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital no 
001/01/2022;  
 
Considerando a realização de Concurso Público regido pelo Edital no 001/01/2023, tendo em seu 
cronograma data prevista para homologação do resultado final em 22/01/2024, através do qual se 
pretende contratar 300 (trezentos) Merendeiros Escolares e 12 Motoristas de Transporte Escolar, 
substituindo os servidores temporários admitidos por Processo Seletivo Simplificado; 
 
Considerando que as unidades escolares têm previsão de abertura na primeira semana de fevereiro 
2024; 
 
Tendo em vista o exíguo lapso temporal compreendido entre a homologação do resultado final do 
Concurso Público e a abertura das unidades escolares, o qual inviabiliza os procedimentos 
necessários para as contratações demandadas; 
 
Assim, verifica-se ainda que para fluidez e produtividade das atividades desempenhadas pelos 
profissionais referidos é propício que as substituições ocorram de forma gradativa, compondo cada 
equipe com percentual mínimo dos temporários que já estão trabalhando e conhecem as rotinas 
diárias, repassando assim seus conhecimentos aos novos servidores que serão nomeados após a 
aprovação em concurso público. 
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Diante do que se propõe o presente Projeto de Lei Complementar, possibilitando assim a 
prorrogação dos contratos temporários vigentes, viabilizando a abertura das unidades escolares 
conforme calendário escolar, com fornecimento de transporte escolar, bem como merenda escolar, 
refletindo na continuidade dos serviços públicos relevantes. 
 
Nesta lógica, se faz imperiosa a prorrogação dos contratos vigentes dos atuais Merendeiros e 
Motoristas de Transporte Escolar até que haja viabilidade de contratação dos candidatos que serão 
aprovados no Concurso Público em andamento. 
 
Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar, em caráter de urgência, para 
apreciação pelos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis. 
 
 

Foz do Iguaçu, em 14 de dezembro de 2023. 
 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente
2 – À disposição no SAPL
3 – Encaminhe-se Comissão Mista.

       Em 15/12/2023
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ESTADO DO PARANÁ 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Altera dispositivo na Lei Complementar no 
331, de 5 de junho de 2020, que “Institui o
Regime Administrativo Especial de Direito 
Público, que passa a reger as contratações 
temporárias por prazo determinado no 
Município, de acordo com a Lei 
Complementar no 17, de 30 de agosto de 
1993, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único”. 
 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 
 

Art. 1o A Lei Complementar no 331, de 5 de junho de 2020, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alteração: 
 

“Art. 4o  [...] 

[...] 

§ 3o Em caráter excepcional, nas contratações para atender as atividades de 
fornecimento de merenda e transporte escolar na área da Educação, o prazo 
disposto no caput deste artigo poderá ser prorrogado totalizando o prazo 
máximo de contratação de até 24 (vinte e quatro) meses.” (NR) 
 

Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2024. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 

2023. 
 
 

 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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